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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N o  001/2016 

Chamada Pñblica n. ° 00112016, para aquisicAo de géneros alimentIcios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art. 14 da Lei fl.0  11.947/2009 e 
ResoluçAo FNDE n.'04/2015. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa jurIdica de direito páblico, corn sede A 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/ne, Bairro São Pedro, inscrita no CNPJ sob n° 
07.705.817/0001-04, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor José Ramiro Teixeira 
Junior, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no Art.14, da Lei no 
11.947/2009 e na Resoluçao FNDE no 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educaçao, vem 
realizar Chamada PUblica para aquisiçAo de géneros alirnentIcios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendirnento do Programa Nacional de AlimentaçAo 
Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2016. Os interessados (Grupos Formais, Informais on 
Fornecedores Individuais) deverAo apresentar a documentaçao para habilitaçAo e Projeto de Venda 
ate o dia 24 de Fevereiro de 2016, As 0900min, na Sala da ComissAo Permanente de LicitaçAo da 
Prefeitura Municipal de Tamboril, localizada a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/n 0, Bairro São 
Pedro, Tamboril-Ce. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Charnada PUblica é a AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTfCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAcAO ESCOLAR -- PNAE. 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Recursos provenientes do FNDE/PNAE. 

2.2. As despesas decorrentes das contrataçôes realizadas corn fundarnento nesta CHAMADA 
,-. PUBLICA se darAo por conta da(s) seguinte(s) dotaçAo(Oes): 

PNAE/EJA 

PNAE/ENSINO FUNDAMENTAL 

PNAE,PRE ESCOLAR 

PNAE/QUILOMBOLAS 

PNAE/MAIS EDUcAçAO - ENS FUNDAMENTAL 

PNAE MAIS EDUCAcAO QUILOMBOLAS 

PNAE/CRECHE 

0401.12.306M220.2011-33.90.30.00 

0401.12.306.0220.2012-33.90.30.00 

0401.12.306.0220.2013-33,90.30.00 

0401.12.306.0220.2014-33.90.30.00 

0401.12.306.0220.2015-33.90.30.00 

0401.12.306.0220.2016-33.90.30.00 

0401.12.306.0220.2021-33.90,30.00 

3. HABIUTAçA0 DO FORNECEDOR 
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderao comercializar sua producão agrIcola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo corn o Art. 27 da 
Resolução FNDE no 04/2015. 

3.1. ENVELOPE No 001 - HABILITAcAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (nAo 
organizado em grupo). 

o Fornecedor Individual devera apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitaçAo: 

I - a prova de inscriçAo no Cadastro de Pessoa FIsica - CPF; 

H - o extrato da DAP FIsica do agricultor familiar participante, emitido nos Ultimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alirnentação Escolar corn assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisites previstos em lei especifica, quando for o caso; e 

V - a declaraçào de que os gêneros alimenticios a serem entregues são oriundos de producao própria, 
relacionada no proj eto de venda. 

3.2. ENVELOPE No 01- HArnLITAcAO DO GRUPO INFORMAL 

o Grupo Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa FIsica - CPF; 

II - o extrato da DAP FIsica de cada agricultor familiar participante, emitido nos Ultimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para AlimentaçAo Escolar corn assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendirnento de requisitos previstos em lei especffica, quando for o case; e 

V - a declaraçâo de que os géneros alimenticios a serern entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no proj eto de venda. 

3.3. ENVELOPE No 01- HABILITAcA0 DO GRUPO FORMAL 

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope i1C  oi, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitaçAo: 

I - a prova de inserição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica - CNIPJ; 

II - o extrato da DAP Juridica para associaçôes e cooperativas, emitido nos ñltimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia per Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as eópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 
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VI - a declaração de quo os gëneros alimentIcios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

VII - a declaraçao do son representante legal de responsabilidade polo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especIfica, quando for o caso; e 

4. ENVELOPE No 02- PROJIETO DE VENDA 

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais on Grupos Formais deverao 
apresentar o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme Anexo II 
(modelo da Resoluçao FNDE fl. 0  04/2015). 

4.2. A relaçao dos proponentes dos projetos de venda seth apresentada em sessão püblica e registrada 
em ala imediatamente após o término do prazo de apresentaçäo dos projetos. 0 resultado da seleção 

fl será publicado em 05 (cinco) dias após o prazo da publicacAo da relação dos proponentes e no prazo 
de 05 (cinco) dias os selecionados serào convocados para assinatura dos contratos. 

4.3 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos 
pelo art. 25 da Resoluçao 04/2015. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, 
o CPF e n° da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual on Grupo Informal, e o CNPJ e DAP j urIdica cIa orgathzaçao produtiva quando se tratar de 
Grupo Formal. 

4.5. Na ausência on desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo Para sua regularização de ate 05 (cinco) dias, 
conforme análise da Comissao Julgadora. 

5. CRITERIOS DE SELEçAO DOS BENEFICIARIOS 

Th 5.1. Para seleçao, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fomecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do Pals. 

5.2. Entre os grupos de projetos, seth observada a seguinte ordem de prioridade para seleçao: 

I - o grupo de projetos de fomecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do Pals. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pals. 

5.3. Em cada grupo de projetos, seth observada a seguinteordem de prioridade Para seleçào: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indIgenas e as comunidades 
quilombolas, Mo havendo prioridade entre estes; 

TI - os fornecedores de gêneros alimenticios certificados como orgânicos on agroecológicos, segundo 
a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
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III - os Grupos Formais (organizacOes produtivas detentoras de Declaração de Aptidao ao PRONAF 
- DAP JurIdica) sobre os Grupos Infonnais (agricultores familiares, detentores de DeclaraçAo de 
AptidAo ao PRONAF - DAP Fisica, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais (detentores de DAP Fisica); 

5.4. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos do 
fomecedores locals, estas deverão ser complementadas corn os projetos dos demais grupos, em 
acordo corn os eritérios de seleçao e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizacöes corn major porcentagem 
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 
DAP Juridica. 

5.6. Em caso de persistir o empate, sera realizado sorteio on, em havendo consenso entre as partes, 
podera optar-se pela divisao no fomecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizaçOes 
fmalistas. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras de todos os produtos, 
exceto os de origem animal na sede da Secretaria de Educaçao, a Rua Germiniano Rodrigues de 
Farias, s/n0 , Bairro São Pedro, ate dois dias após a publicacão do resultado da classificação, para 
avaliaçào e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários., imediatamente apes a fase de habilitaçao. 

7. LOCAL E PERIODICIDM)E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os géneros alimenticios deverho ser entregues nas Escolas do MunicIpio de Tamboril, toda segunda- 
feira, a contar da data da assinatura do contrato, na qual se atestará o seu recebimento. 

8. PAGAMENTO 

' 	0 pagamento seth realizado ate 30 dias após a ültima entrega do més, através de tTansferêneia para 
conta bancaria mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fomecimento efetuado, 
vedazia a antecipacão de pagamento, para cad.a thturamento. 

9. DISP0SIçOES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Püblica poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Educaçäo, sito a Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias, s/n0  - Bairro São Pedro - Tamborillce, no horário das 8h00min as 
l2h00min e das 14hOOmin as 17h00rnin, de segunda a quinta-feira, ou no endereço eletrônico 
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  e ainda na sala da Cornissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tainboril-Ce. 

9.1. Os produtos alimentIcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual on 
municipal) espeeffiea para os alimentos de origern animal e vegetal. 

Centro Administrativo JuiletaAlves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81110001-04 
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SECRETAWA BE EDUCAAO 
9.2. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alirnentação escolar devera respeitar o valor maximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano, e obedecera as seguintes regras: 

I - Para a cornercializaçao corn fomecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverao respeitar o valor mAximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano. 

II - Para a comercializaçäo corn grupos formais o montante rnáximo a ser contratado sera o resultado 
do nñmero de agricultores familiares inscritos na DAP j uridica multiplicado pelo lirnite individual de 
comercializaçao, utilizando a seguinte formula: 

Valor maximo a ser con Iratado = no de agricultores familiares inscritos no DAP jurIdica x 
20.000,00. 

9.3. A aquisiçäo dos gêneros alimenticios seth formalizada através de urn Contrato de Aquisiçao de 
Gëneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecera corn 
elareza e precisäo as condiçOes para sun execuçAo, expressas em clausulas que definam os direitos, 

-m obrigaçôes e responsabilidades das partes, em conformidade corn os termos da chamada piThlica e da 
proposta a que se vinculam, bern como do CapItulo III - dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

9.4. 0 Procedimento a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razOes de interesse 
publico decorrente de fato supervernente devidamentQ comprovado, ou anulado, sern que caiba aos 
participantes qualquer direito a reclaivação nu indenizaç.ao por estes motivos, de acordo corn o art. 
49 daLei Federal n' 8.666/93. 

10. ANEXOS: 

10.1. Fazem parte integrante desta Chamada Pü'olica: 

ANEXO I - RELAcA0 DOS PRODUTOS E PREcOS DE REFERENCIA; 

ANEXO U - PROJETO DE VENDA; 

. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 

Tamboril-Ce, 03 de Fevereiro de 2016. 

BE EDUCAcAO 

Centro AdnilnistrativoJulieta Alves Tintbo 

Rim Germiniano Rodriguez de Fades SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° /20XX 

CONTRATO DE AQuIsIçAo DE GENEROS ALIW[ENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A AUMENTAçA0 ESCOLAR/PNAE 

A Prefeitura Municipal de Tarnboril-Ce, pessoa jurIdica de direito pUblico, corn sede a Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias, s/n0 , inscrita no CNPJ sob fl. 0  07.705.817/0001-04, representada 
neste ato pela Secretária de EducaçAo, a Sra. Maria das Graças Farias Medeiros, doravante 
denorninado CONTRATANTE, e por outro lado (norne do grupo formal on informal ou fomecedor 
individual), situado a  n.° , em (rnunicipio), inscrita no CNPJ sob fl.°  

(para grupo formal), CPF sob n.°  (grupos informais e 
individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), flmdamentados nas disposiçOes da Lei 
n° 11 .947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pñblica n' 1  
001/2016, resolvern celebrar o presente contrato rnediante as clãusulas que seguem: 

CLAUSUILA PRIMEII4A: 

E objeto desta contratação a aquisiçAO tie géneros alimenticios da agricultura familiar pan 
alimentaçâo escolar, para alunos da rcde de educação básica péblica, verba FNDEIPNAE, 
descritos no quadro previsto na Clausula Quarta, todos de acordo corn a Chamada Püblica it°  

001/2016, o qual fica fazendo pane integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

o CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimenticios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

Th 
CLAUSULA TERCEIItA: 

o limite individual de venda de gêneros alirnenticios do CONTRATADO, scM de ate R$ 20.000,00 
(vinte mil reals) por DAP por ano civil, referente a sua producao, conforme a legislaçao do Programa 
Nacional de AlimentaçAo Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos géneros alimentIcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Géneros AlimentIcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$  

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçäo do Termo de Recebirnento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçao no local de entrega, consoante 
anexd deste ContratO. 

b) 0 preço de aquisiçâo é o preco pago ao fomecedor da agricultura familiar e no calculo do preco ja 
devern estar incluidas as despesas corn frete, recursos humanos e materials, assim corno corn os 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.708.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone1Fax 031 88 3617-1888 
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encargos fiscais, sociais, comerciais, trabaihistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento d.as obrigaçôes decorrentes do presente contrato. 

Valor Total do Contrato 

CLAIJSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrào I coma das seguintes dotaçoes orçamentárias 
PROG. ALIMENTAcAO ESCOLAR - PNAE. 

CLAUSULASEXTA: 

0 CON [RATANTE, apos receber os documentos desentos na Clausula Quarta, airnea a,  e apos a 
tramitaçAo do processo para instrucAo e hquidaçäo, efetuara o seu pagamento no valor 
correspondente as entregas do mês anterior.  

CLAUSULA SETIMA 

0 CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberaçAo de recursos para pagarnento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 

CLAUSULA OITAVA: 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias dasNotas Fiscais de Compra,os Termos de Recebimento 
e Aceitabilidade, apresentadcisnas prestaçôes de contas, bem corno o Projeto de Venda de Géneros 
AlimentIcios da Agricultura Familiar para Alimentaçao Escolar e documentos anexos, estando I 
disposicIo para comprovaçAo 

CLAUSULA NONA: 

E de exclusiva responsabilidade do CONTRA.TADO o ressareimento de danos causados an 
CONTRATANTE on a terceiros, deconentes de sua: culpa on dolo na execuçIo do contrato, nb 
exeluindo on reduzindo esta responsabilidade I fiscalizaçao. 

Centro Admnistrativ© Julieta Alves Timbé 

Rue Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01.705.817/0001-04 
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CLAUSULA DECIMA: 

o CONTRATANTE em razäo da sUptethaia do interseâb1ico scibre Os interesses particulates 
podera 

a) modificar unilateralmente o contrato para meihor adequação as finalidades de interesse püblico, 
respeitartdo os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçao contratual ou inaptidào do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execuço do contrato; 
d) aplicar sançôes motivadas pela inexecuçäo total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econôrnico-financeiro, garantindo-ihe o aurnento da 
rernuneração respectiva ou a indenizaçao por despesas ja realizadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo . administrativo podera ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando.for o caso, cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

A fiscalizaçao do presente contrato ficará a. cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educaçao, da Entidade Executora, do Conseiho de Alirnentaçao Escolar - CAB e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislaçao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 

o presente contrato rege-se, ainda, pela charnada páblica n. °  001/2016, pela Resoluçao CD/FNDE n° 
04/2015, pela Lei no  8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 

Este Contrato podera ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condiçOes essenciais. 

CLAUSULA DECIMA QU1NTA: 

As comunicaçôes corn origem neste contrato deverào Ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a forrnalizaçAo prelirninar a sua efetivaçAo, por carta, consoante 
Cláusula Decima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçao 
ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

Centro Administrativo Julieta Alves Tivnbó 
Rua Germiniano Rodrigues do Farias SIN. Sairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.GP 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



aNti 

ESTADO DO CEARA 

TAIABORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIADEEDUCAAO 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservãncia de qualquer de suas condiçOes; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAIJSULA DECIMA SETIMA: 

o presente contrato vigorará da data de sua assinatura ate a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) on ate 31 de dezembro de 2016. 

CLAUSULA DECIMA OTTAVA: 

E competente o Foro da Comarca de Tamboril-Ce para dirimir qualquer controvCrsia que se originar 
deste contrato. 

B, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presenca de duas testemunhas. 

Tamboril-Ce, 	de 	2016. 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Orupo Formal) 

A 
Maria das Graças Farais Medeiros 
SECRETARIA DE EDUCAcA0 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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